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 Decreto n.º 014/2009-11, de 01 de fevereiro de 2010 . 
     
 DETERMINA SUSPENSÃO DA POSSE DE OFICIAIS 
 
   Luidy Lobo Gomes , Grande Mestre do Grande Conselho da 
Ordem DeMolay para o Estado de Goiás, no uso de sua s atribuições 
legais, e ainda, 
 

Considerando,  que a Ordem DeMolay tem por objetivo a 
formação de líderes para um futuro próximo, enfatiz ando as virtudes 
do Amor Filial, Reverência pelas Coisas Sagradas, C ortesia, 
Companheirismo, Fidelidade, Pureza e Patriotismo; 
 

Considerando,  o Estatuto Social do Grande Conselho da 
Ordem DeMolay para o Estado de Goiás, que regula o Curso de 
Liderança, bem como o Decreto nº. 012-2009 que Reti fica o Calendário 
Estadual, onde regula os prazos para a realização d e eventos, em 
especial as eleições Capitulares e, consequentement e, a comunicação 
dos resultados à este Grande Conselho Estadual; 

 
Considerando,  a ausência de alguns Líderes Jovens e/ou 

a falta de comunicação sobre o resultado das eleiçõ es Capitulares, 
bem como conseqüente recomendação da Comissão de Cu rsos, Treinamentos 
e Liderança. 

 
RESOLVE 

 
   Art. 1º  - Ficam os Capítulos jurisdicionados que não 
participaram do Encontro de Líderes no mês de dezem bro para 
administração no primeiro semestre, temporariamente , impedidos de 
realizar a Posse da Diretoria que assumirá o mandat o de Janeiro/2010 
até Julho/2010; 
 

Parágrafo Único  – Quando o Capítulo cumprir os 
requisitos dispostos no Estatuto Social, conforme f iscalização da 
Comissão de Cursos, Treinamento e Liderança, será e mitido o Diploma 
de Líder Jovem e revogado o impedimento para a poss e da referida 
Diretoria. 
  
   Art. 2º - Fica o Muito Ilustre Irmão Grande Secretário 
Estadual incumbido da notificação e publicação do p resente Decreto, 
revogadas as disposições em contrario. 
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   Dado e Traçado  no Gabinete do Grande Mestre Estadual, 
em Goiânia, Estado de Goiás, aos 01 (primeiro) dia do mês de 
fevereiro do ano de 2010, 6º da fundação do Grande Conselho da Ordem 
DeMolay para o Estado de Goiás. 
 
 
 

 
  LUIDY LOBO GOMES                      PAULO MENDO NÇA DA SILVA 

GRANDE MESTRE ESTADUAL                  GRANDE SECR ETÁRIO ESTADUAL  
 


